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DECISÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº:  021/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO EXECUTIVA E ARTÍSTICA PARA 

REALIZAÇÃO DA FESTA DE RODEIO DA CIDADE DE PERDIGÃO/MG NOS DIAS 

12,13,14 E 15 DE ABRIL DE 2023. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER TODA 

INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DO EVENTO, TAIS COMO, 

PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, SANITÁRIOS E OUTROS; PROMOVER 

AMPLA DIVULGAÇÃO DA FESTA ATRAVÉS DE RÁDIOS, OUTDOORS, 

CARTAZES, CARROS DE SOM, ETC; DEVERÁ DISPONIBILIZAR TODA 

ESTRUTURA PÁRA REALIZAÇÃO DE RODEIO EM TOUROS, FORNECER 

TENDAS, CONTRATAR SEGURANÇAS, REALIZAR ESPETÁCULO PIROTÉCNICO 

E SHOWS ARTÍSTICOS EM TODOS OS DIAS DO EVENTO. 

 

IMPUGNANTE: ÉPICO ESTRUTURAS E EVENTOS  

 

Vistos, 

 

Trata-se do julgamento da impugnação interposta pela empresa ÉPICO 

ESTRUTURAS E EVENTOS, contra o edital de licitação em epígrafe, que tem como 

objeto a aquisição de contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de organização, produção executiva e artística para realização da festa de 

rodeio da cidade de perdigão/mg nos dias 12,13,14 e 15 de abril de 2023. A empresa 

deverá fornecer toda infraestrutura necessária à realização do evento, tais como, 

palco, iluminação, sonorização, sanitários e outros; promover ampla divulgação da 

festa através de rádios, outdoors, cartazes, carros de som, etc; deverá disponibilizar 

toda estrutura para realização de rodeio em touros, fornecer tendas, contratar 
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seguranças, realizar espetáculo pirotécnico e shows artísticos em todos os dias do 

evento. 

 

Preliminarmente passamos à análise da tempestividade da impugnação: 

 

O impugnante enviou a presente impugnação de edital via e-mail, no dia 

14/03/2023. 

 

O item 16.14 do instrumento editalício prevê: 

 
“16.14 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão, que deverá ser protocolada no setor 
específico.” 

 

Portanto, considerando que o recebimento das propostas será no dia 

16/03/2023, as impugnações poderão ser enviadas até o dia 14/03/2023. Deste modo, 

fica demostrada a tempestividade da presente impugnação, razão pela qual passamos 

à análise do mérito. 

 

1. DA SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

A impugnante considerou irregular o edital do Pregão Presencial nº: 011/2023 

por considerar que o objeto do edital frustra o caráter competitivo do presente certame, 

pois apresenta uma listagem com artista que não possuem mais datas disponíveis 

para a data do evento, além de conter na relação artista falecido. 

Destaca a impugnante, que está sendo muito comum em cidades do interior de 

Minas Gerais as prefeituras enviarem os editais com uma lista de artistas que, em 

conluio com empresários, expõem na lista ali indicada no edital artistas que não têm 

disponibilidade de ir para aquele evento, reduzindo drasticamente as opções de 

contratação de artistas. 

Ressalta ainda que, para piorar ainda mais, algumas empresas já contratam 

aqueles artistas antes mesmo da publicação do certame.  
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Por fim, solicita a correção do edital, modificando o edital na forma disposta nos 

itens elencados. 

 

2. DA ANÁLISE 

 A princípio, cumpre esclarecer que a Administração gestora, diante de suas 

necessidades, tem o poder discricionário para descrever as especificações do objeto 

e estabelecer seus parâmetros de exigências, desde que observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade. 

Cumpre esclarecer ainda, que a presente contratação será custeada com 

dinheiro público e privado, o que impõe ao contratado os riscos do negócio. 

Por assim ser, tendo em vista os princípios supra mencionados e os riscos a 

serem suportados pelo contratado, o setor requisitante estabeleceu no edital 04 

(quatro) opções de bandas para cada data do evento, com base em tendências e 

diversidades musicais regionais, com o intuito de propiciar aos licitantes diversas 

opções de contratação, garantindo, assim, a ampla concorrência. 

O impugnante alega que objeto do edital frustra o caráter competitivo do 

presente certame, pois apresenta uma listagem com artista que não possuem mais 

datas disponíveis para a data do evento, porém sem mencionar quais artistas seriam 

esses. 

Conforme se extrai do edital, foi concedido 4 (quatro) opções de artistas para 

cada data do evento, justamente para tornar ampla as possibilidades do licitante em 

formular sua proposta e não restringir o caráter competitivo. 

O fato alegado pela Impugnante, quando se refere a restrição de 

competitividade em razão da impossibilidade de se contratar os artistas listados no 

edital, por esses não terem mais datas disponíveis para a data do evento, se mostra 

genérica, haja vista não mencionar, em momento algum, quais artistas seriam esses 

que já estariam contratados e não teriam disponibilidade para o evento, destacando, 

de forma clara e precisa, a restrição que a listagem disposta no edital causou ao 

julgamento do certame. 
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Ressalta-se, que o fato de apenas 01 (um) artista no rol de 04 (quatro) não ter 

data disponível para o evento, não gera restrição ao caráter competitivo, haja vista 

restar mais 03 (três) opções para o licitante.  

Por assim ser, não se mostra processualmente viável acatar uma impugnação 

genérica da integralidade de um objeto, item ou edital por simples objeção geral, 

insuficiente, para tanto, a mera invocação de suposições, normas e princípios jurídicos 

em sua formulação abstrata, sem o confronto pontual e fundamentado entre cada um 

dos preceitos normativos questionados e respectivo parâmetro de erro. 

A jurisprudência da suprema corte é firme no sentido de que recai sobre o autor 

da ação o ônus processual de indicar os dispositivos impugnados e realizar o cotejo 

analítico entre cada uma das proposições normativas e os respectivos motivos 

justificadores do acolhimento da pretensão, sob pena de indeferimento. 

Logo, o Impugnante deveria demonstrar, analiticamente, quais artistas não 

teriam mais a data disponível, assim como para qual artista o edital estaria 

direcionado, o que não foi feito. 

Repita-se novamente que, a mera sustentação de que está sendo muito comum 

em cidades do interior de Minas Gerais alguns empresários, em conluio com agentes 

públicos, estabelecer uma listagem de artistas no edital que não tem disponibilidade 

de datas para o evento, não se mostra suficiente para demonstrar que um edital está 

direcionado ou restritivo, uma vez que a administração tem a discricionariedade de 

estabelecer preferencias de contratação de artistas que são mais conhecidos em sua 

região e que, consequentemente, atrairiam maior público. 

Quanto a alegação de que na listagem do edital possui artista já falecido, aplica-

se o mesmo entendimento supra, destacando que, da mesma forma, o impugnante 

não menciona na exordial qual artista seria esse e qual seria o dano a/ou restrição 

causado por essa condição. 

Não obstante, na ocorrência de vício específico como a existência de 01 (um) 

artista falecido na relação dos artistas, o agente público deve anular apenas o item 

específico, aproveitando os demais atos suscetíveis de aproveitamento. Tal situação 

não pode ser vista como uma irregularidade suficiente a anular todo um processo 

licitatório, uma vez que existem mais 03 (três) opções. 
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O TCU por meio do Acórdão 1326/2014-Plenário e Acórdão 637/2017-Plenário, 

dispõe: 

Na ocorrência de vício específico na etapa de classificação das propostas, 
não há necessidade de se anular todo o procedimento licitatório. Nesse caso, 
anulam-se unicamente os irregulares atos administrativos que indevidamente 
declararam a desclassificação das propostas, seguindo-se o certame a partir 
deste ponto. 
 
 
É facultado ao gestor, dentro da sua esfera de discricionariedade, anular todo 
o procedimento licitatório, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/1993, ou 
invalidar apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento e retomar o 
certame do momento imediatamente anterior ao ato ilegal, em analogia 
ao art. 4º, inciso XIX, da Lei 10.520/2002. 
 

 
Pelo exposto, não se mostra viável prejudicar todo um processo pelo simples 

fato de existe em uma relação de 04 (quatro) opções, apenas 01 (uma) que não esteja 

mais disponível a ser contratada. 

De toda sorte, na presente hipótese, a jurisprudência do TCU entende que a 

irregularidade não atinge todo o processo, sendo facultado ao agente público invalidar 

apenas o ato viciado, ou seja, as opções de artistas do presente item reduziriam de 

04 (quatro) para 03 (três), o que ainda manteria diversas possibilidades de escolha 

aos licitantes, não afetando o caráter competitivo, tão pouco restringiria a 

competitividade. 

Nesse sentido dispõe o Acórdão 3344/2012-Plenário do TCU, in verbis: 

 
A declaração de nulidade de ato ou fase da licitação não implica 
necessariamente a invalidação de todo o procedimento licitatório. É possível 
a anulação apenas do ato viciado, dos atos subsequentes e do contrato 
eventualmente celebrado, com aproveitamento dos atos isentos de 
vícios. 

  

Ante o exposto, conclui-se pela improcedência da presente impugnação, uma 

vez que esta foi apresentada de forma genérica, não sendo possível identifica as 

alegações e apontamentos subsistentes efetuados pelo impugnante sobre o edital do 

Pregão Presencial nº: 011/2023 - Processo Licitatório nº: 021/2023, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Perdigão. 

 

3. DA DECISÃO 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/6/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/6/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/6/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/6/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/6/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/6/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/9/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/9/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/9/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/9/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/9/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-selecionada/anular/%2520/score%2520desc%252C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/9/sinonimos%253Dtrue
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#//documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A3344%20ANOACORDAO%3A2012%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20
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"Ex positts", propomos o recebimento da impugnação apresentada pela 

empresa ÉPICO ESTRUTURAS E EVENTOS, considerando ter sido apresentada de 

forma tempestiva, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, haja vista que não 

foram demonstrados os vícios que impossibilitasse o andamento do procedimento 

licitatório, ou que restinguisse a competitividade ou a busca pela proposta mais 

vantajosa, respeitando assim, a previsão legal do art. 3º, Caput da Lei Federal n°: 

8.666/93.  

Nesse diapasão, ficam mantidas todas as cláusulas do instrumento editalício e 

do Termo de Referência. 

 

Perdigão/MG, 16 de março de 2023. 

 

 

 

MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 
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